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OBJETO: O presente memorial tem por finalidade de estabelecer normas gerais e específicas bem como 

caracterizar materiais e mão de obra necessária para execução de base da pista de skate localizada na Rua Brasílio 

Machado, Jardim Jacira, Itapecerica da Serra – SP 

 

REGIME DE EXECUÇÃO: O regime de execução será por empreitada por preço unitário. 

 

LOCALIZAÇÃO DA OBRA:  

Rua Brasílio Machado, Jardim Jacira, Itapecerica Da Serra – SP 

 

 LATITUDE: 23°44'44.0" S  LONGITUDE: 46°47'38.9" O 

 

 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

Serão de exclusiva responsabilidade da construtora todas e quaisquer despesas relativas a equipamentos e 

maquinários, todos os custos relativos à mão-de-obra, EPI, EPC e uniformes, cópia em geral, alvarás, emolumentos, 

impostos, transportes, despesas de escritório, etc.. 

A obra será executada de acordo com o memorial descritivo e de acordo com a fiscalização. A mão-de-obra 

empregada deverá ser de primeira qualidade. Em todos os casos de caracterização de material ou equipamentos por 

determinada marca, denominação ou fabricação fica subentendida a alternativa rigorosamente equivalente a juízo da 

fiscalização.         

A construtora emitira ART de execução identificando seu responsável técnico Engenheiro e providenciará junto ao 

CREA do Município a Caderneta de obra. Também deverá elaborar um Diário de Obras, registrando as principais 

ocorrências que caracterizam o andamento das obras, solicitações, resposta às solicitações feitas à fiscalização, etc. Todas 

as medidas deverão ser conferidas na obra.  

Na entrega das medições é exigido cópias dos diários e a via original da prefeitura referente à caderneta, a mesma 

pode ser adquirida pelo CREA. A entrega das documentações é indispensável para o aceite das medições. 

Em caso de dúvidas as mesmas deverão ser esclarecidas, já na elaboração das propostas por consultas ao 

coordenador do projeto. 

Compete ao empreiteiro fazer minucioso estudo e comparação de todos os documentos (desenhos, planilhas e 

memorial) integrantes da documentação técnica fornecida pela Prefeitura para a execução da obra. 

A execução dos serviços obedecerá rigorosamente aos projetos em sua forma, dimensões e ao presente memorial 

descritivo; ficará a critério da coordenação impugnar, exigir demolição e/ou reexecução de qualquer serviço que não 

obedeça às condições de projeto, sem ônus a contratante.  

1.  SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

1.1. Fornecimento e instalação de placa de indentificação  de obra incluso suporte estrutura de madeira. 

 

1.1.1. Será medido por área de placa executada (m²). 

 

1.1.2. Será instalada placa de identificação da obra, conforme modelo do Governo do Estado de São Paulo na 

dimensão de m x 3,00m, em chapa de aço galvanizado, nos locais de visibilidade determinado pela 

Prefeitura. 
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2. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

 

2.1. Fornecimento de terra, incluindo escavação, carga e transporte até a distância média de 1,0km, medido no 

aterro compactado 

 

2.1.1.  O custo unitário remunera o fornecimento; a escavação; a carga; o transporte até a distância média de 1,00 

km; a descarga da terra; o material a ser fornecido conforme especificado, deverá ser previamente aprovado 

pela Fiscalização. 

 

2.1.2. O serviço será pago por metro cúbico (m³) de terra fornecida, medida no aterro compactado, obedecida à  

geometria de projeto. 

 

2.2. Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão para distâncias superiores ao 10° km até o 15° km 

 

2.2.1.  Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte considerada desde o local 

de carregamento até a unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de descarregamento,menos 1 

quilômetro (m³).  

 

2.2.2. O volume de terra será retirado na Av. dos Itapecericanos nº 700 e levado ao local de construção da base na 

Rua Brasílio Machado S/N 

 

2.2.3. O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e 

manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, para 

distâncias superiores a 10 quilômetros até 15 quilômetros. O serviço de transporte de solo até unidade de 

destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 

307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). 

Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das 

atividades envolvidas. Não remunera os serviços de espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 

15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

2.3.  Regularização e Compactação de terra, medida no aterro 

 

2.3.1. O custo unitário remunera o espalhamento  a compactação em camadas com pé de carneiro, a umidificação 

do solo, inclusive acertos de talude. 

 

2.3.2. O serviço será pago por metro cúbico (m³) de terra compactada medida no aterro, obedecida à geometria de 

projeto. 

 

3. BASE DA PISTA EM CONCRETO 

 

3.1. Lastro de pedra britada 

 

3.1.1. Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 

                 a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala;  

                 b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 
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3.1.2. O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra necessária para o 

apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

3.2. Piso de concreto com concreto moldado in loco, usinado, acabamento “bambolê” espessura 6 cm, armado. 

Af_07/2016 

 

Itens e suas características 

3.2.1. Pedreiro: profissional que executa as atividades necessárias para execução do piso tais como: lançamento, 

adensamento e desempeno mecânico do concreto.  

 

3.2.2. Carpinteiro: profissional que instala e remove as formas utilizadas para a concretagem do piso.  

 

3.2.3. Servente: profissional que auxilia o pedreiro nas atividades necessárias para execução do piso.  

 

3.2.4. Concreto: utilizado para moldar o piso conforme projeto.  

 

3.2.5. Madeira: utilizado como fôrma para conter o concreto.  

 

3.2.6. Tela de aço soldada: armadura do concreto.  

 

3.2.7. Lona plástica: separa a camada granular do concreto.  

 

Estrutura do piso 

3.2.8. Espessura da placa: 6,0 cm; 

 

3.2.9. Armadura superior: tela soldada nervurada Q-196 

 

3.2.10. Concreto usinado - fck = 25MPa (mínimo, prevalece especificação do projeto estrutural). 

 

3.2.11. Sobre a camada granular devidamente nivelada e regularizada, montam-se as fôrmas que servem para conter 

e dar forma ao concreto a ser lançado, coloca-se lona plástica e, sobre ela, são colocadas as telas de 

armadura;  

 

3.2.12. Colocação das armaduras: 

O posicionamento da armadura deve ser efetuado com espaçadores plásticos – taxa de 4 peças por metro 

quadrado, de tal forma que permita um cobrimento da tela de 2 cm; 

Não será permitido, para o posicionamento da armadura,nenhum outro procedimento de posicionamento da 

armadura que não seja passível de inspeção preliminar ou que não garantam efetivamente o posicionamento 

final da armadura. 

 

3.2.13. Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento, sarrafeamento e desempeno mecanizado do 

concreto;  Por último, são feitas as juntas de dilatação 

 

4. DRENAGEM 

 

4.1. Lastro de pedra britada 
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4.1.1. Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 

                 a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala;  

                 b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 

4.1.2. O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra necessária para o 

apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

4.2. Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 m 

 

4.2.1. Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no              plano 

horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 30 cm (m³). 

4.2.2.  O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação manual em        solo de 1ª e 2ª 

categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 

 

4.3. Canaleta em tubo de concreto meia-cana Ø 200 mm para águas pluviais 

 

4.3.1. Critérios de medição. 

        - O item será remunerado por metro linear executado. 

 

4.3.2. Execução 

  - O terreno deve ser escavado e fortemente apiloado 

 - Assentamento sobre a camada granular (5 cm) devidamente nivelada e regularizada 

 - Considerar declividade mínima não < a 1%. 

 

4.4. Tc-09 tampa de concreto pre-moldada perf. P/ canaleta l=25cm 

 

4.4.1.   Critérios de medição. 

           - O item será remunerado por metro linear executado. 

4.4.2. Recebimento 

  - Verificar as dimensões, esquadro e aresta das placas. 

  - Não pode haver empenamento nas placas. 

  - Verificar o alinhamento das placas, entre si. 

- Verificar o nivelamento com os pisos laterais adjacentes. Um eventual desnível nunca poderá ser maior que 

1,5 cm. 

- Os vãos entre as placas e entre placas e borda da canaleta, 

não poderão ser superiores a 1,5 cm. 

- Verificar o adequado apoio das placas nas laterais da 

canaleta. 

- Verificar o acabamento da superfície. 

 

4.5. Tubo de concreto Ø 200 mm para águas pluviais rejuntado com argamassa de cimento e areia 1:3 

4.5.1. Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

4.5.2. O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto simples PS-1, seção circular,  para redes de águas 

pluviais e líquidos não-agressivos, diâmetro nominal de 200mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para 

a junta; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta. 

Remunera também a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: carregamento, assentamento, 

alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da 
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ponta do tubo, de forma centrada; execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da 

junta com argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45° em relação à superfície do tubo, e o 

escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, 

nem de execução de berço para o assentamento. Norma técnica NBR 8890. 

 

4.6. Caixa de inspeção em concreto pré-moldado 0,6 x 0,6 x 0,5 m, inclusive tampa 

 

4.6.1. O item remunera o fornecimento e mão-de-obra necessária para a instalação de caixa de inspeção em concreto pré-

moldado 0,6 x 0,6 x 0,5 m, inclusive tampa. 

 

SEGURANÇA, HIGIENE DA OBRA E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 

 

- A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de todos os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios e, ainda, pela proteção destes e das instalações da obra. 

Todo acidente do qual decorra a lesão pessoal que impeça o acidentado de voltar ao trabalho no mesmo dia, ou no dia 

imediato a sua ocorrência, deverá ser imediatamente comunicado, da maneira mais detalhada possível à CONTRATANTE. 

- De igual maneira deverá ser informada a ocorrência de qualquer “acidente sem lesão”, de natureza grave, bem como todo 

tipo de incêndio. 

- A CONTRATANTE, a seu juízo, poderá suspender qualquer trabalho no qual se evidencie risco ou ameaça à segurança 

de pessoas ou equipamentos. 

- As suspensões dos trabalhos, motivadas por condições de insegurança, não eximem a CONTRATADA das obrigações e 

penalidades referidas nas cláusulas dos contratos referentes a prazos e multas. 

- Cabe à CONTRATADA a responsabilidade de fornecer aos seus empregados, equipamentos de proteção individual de 

caráter rotineiro. A seleção do tipo e a qualidade do equipamento de segurança a ser utilizado para cada tipo de trabalho 

deverá seguir a legislação pertinente a este assunto. 

- A CONTRATADA deverá possuir requisitos mínimos de proteção contra incêndios, na forma da legislação vigente, 

devendo qualquer indício ser comunicado imediatamente à CONTRATANTE e ao responsável pela Segurança do 

Trabalho. Visando prevenir acidentes aos seus operários ou pessoas que trabalhem ou transitem nas adjacências das obras, 

a CONTRATADA deverá obrigatoriamente adotar as medidas de proteção adequadas em conformidade com as normas do 

Ministério do Trabalho. 

- Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá: 

 Prestar todo e qualquer socorro imediato às vitimas; 

 Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças; 

 Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no lugar da ocorrência, relatando o fato. 

- Todos os serviços deverão obedecer à legislação de defesa e proteção ambiental, devidamente consultados os órgãos 

técnicos específicos, que, a critério da CONTRATANTE, poderão ser chamados para orientação e/ou fiscalização. 

- Cabe a CONTRATADA seguir todas as Normas Regulamentadoras relativas à Segurança e Medicina do Trabalho. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

1. A contratada fornecerá os equipamentos, materiais, mão de obra e instalações necessárias à execução de todas as 

etapas dos serviços contratados. 

2. Os casos omissos serão decididos pelo órgão técnicos fiscalizador da PMIS.  

3. Na entrega das medições é exigido cópias dos diários e a via original da prefeitura referente à caderneta, a mesma pode 

ser adquirida pelo CREA. A entrega das documentações é indispensável para o aceite das medições. 

4. A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, encarregados, operários e funcionários administrativos em número e 

especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a 

execução dos trabalhos. 

5. Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para executar adequadamente os serviços 

que lhes forem atribuídos.  
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6. Qualquer empregado da CONTRATADA que, na opinião da  FISCALIZAÇÃO, não executar o seu trabalho de 

maneira correta e adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros motivos, 

deverá, mediante solicitação por escrito da FISCALIZAÇÃO, ser afastado imediatamente pela CONTRATADA. 

Itapecerica da Serra, 29 de setembro de 2021. 

 

 

_____________________________________________________________ 

CARLOS R.G. TINOCO 

Engenheiro Civil 

CREA-SP 5060420094 


